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LEI N2 177/98  

De 04. de Fevereiro de 1998. 

"Autoriza a celebração de Convênio com o Es-

tado para Municipalização da gestão das ações e serviços de assis 

t'encia social e da outras providências". 

NELSON EIGI MATUSHIMA, Prefeito do Município 

de.  Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuiçOes legais, e tendo 

em vista o disposto no Artigo 196 da Lei Or-

gânica do Município, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Nova Ca 

naL. Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Pica o chefe do Executivo nUni-

cipal autorizado a celebrar Convênio com o Governo do Estado de 

São Paulo, por intermédio da Secretaria da Criança, Família e Bem 

Estar Social, a partir de 02 de Janeiro de 1998, tendo por objeto 

a aça() compartilhada visando a transferência de recursos do.  Fundo 

Estadual de Assistência Social para o Fundo EUnicipal de Assistêa 

cia Social, cuja finalidade é a descentralização da gestão 	das 

aç3es e serviços de assistência social do Muxiicípio. 

Artigo 22) - No processo de parceria 	para 

prestação de serviços assistenciais, objeto do convênio, o Municf 

pio assumirá integralmente, no prazo de 03 anos, a gestão dos ser 

viços para executar, com cooperação técnica, administrativa e fi-

nanceira do Estado, de forma direta ou mlitua colaboração com as 

entidades e organizaç3es de assistência social situadas no MUniel 

pio. 

Artigo 32) - As despesas decorrentes da exe-

cução da presente Lei onerarão dotaç3es orçamentarias constantes' 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 



releitura 

Prefeito Municipal 

unicipai ão 	9tooa 	anaii _raul isEa 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CGC (MF) 65.711.954/0001-58 

Rua Seis n.' 562 — Fones/FAX (017) 691-6124 e 691-6129 — CEP 15.773-000 

Th  
-Fls.02- 

Artigo 42) - Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as dipposiç3es em contrario. 

Prefeitura municipal de Nova Canaã Paulista, 

04 de Fevereiro de 1998. 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determj, 

nada a publicação na imprensa local. 

Edilson José Bueno 

Diretor de Administração 
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